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DECISÃO Nº. 160/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 19 de junho de 2020, 

homologa a Decisão ad referendum nº 099/2020, que trata do parecer favorável do relator deste 

Conselho, Alberício Pereira de Andrade, referente ao projeto de pesquisa intitulado 

"Variabilidade espaço-temporal de indicadores biofísicos e ambientais na caracterização 

fisiográfica da bacia hidrográfica do rio Mundaú através do uso de imagens de satélites", sob 

coordenação do docente Anderson Santos da Silva, tendo o seguinte período de vigência: agosto 

de 2020 a julho de 2022.  

 

Garanhuns, 19 de junho de 2020. 

 

 

 


